
Presidência

PORTARIANo100,  DE   26   DE MARÇO DE 2021.

Prorroga o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho instituído
pela Portaria nº 198/2020, para o aprimoramento dos processos de provimento
de cargos em comissão e de provimento de cargos em comissão e de funções
de confiançano âmbito do Conselho Nacional de Justiça.

OPRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ),no uso das atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1oProrrogar, para 30 de abril de 2021, o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho, instituído por meio
da Portaria nº 198/2020, para o aprimoramento dos processos de provimento de cargos em comissão e de funções de confiança no âmbito do
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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